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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.909 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
Institui o Programa de Educação Empreendedora nas Escolas da Rede Pública Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Raphael Rios, Bosco Junior e Wellington Alves Martins, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Educação Empreendedora, o desenvolvimento e a promoção da Cultura Empreendedora em todas as instituições e unidades escolares que integram a Rede Municipal de Ensino.
§ 1º - A temática do empreendedorismo passa a ser tratada como parte diversificada da grade curricular de todos os níveis da rede municipal de ensino, conforme artigo 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). 

§ 2º - A formação e a capacitação dos professores passam a ser viabilizadas na Rede de Ensino Municipal em Educação Empreendedora;

§ 3º - Serão promovidas ações para o desenvolvimento das competências empreendedoras dos alunos, impulsionando o desenvolvimento local sustentável;

§ 4º - Será realizada a integração com a comunidade tendo como fundamento a inspiração do pensamento empreendedor para estimular alunos e educadores a desenvolverem ações inovadoras.


               Art. 2º – As instituições de Ensino da Rede Municipal incluirão no projeto pedagógico, de forma extracurricular e através de projetos transversais,  conteúdos e atividades relativas ao tema de empreendedorismo para a realização de práticas no processo de ensino aprendizagem.


            Art. 3º - Compete à Secretaria Municipal da Educação oferecer os meios necessários para o desenvolvimento do tema na comunidade educacional.

             Art. 4º - Compete à instituição de ensino municipal promover os seguintes princípios:

I. Estimular a autonomia e o protagonismo dos alunos;

               II.   Aproximar da comunidade ao disseminar e multiplicar os conhecimentos do programa para o desenvolvimento econômico e social da região; 

               III.  Possibilitar que o próprio aluno transfira as práticas empreendedoras aprendidas para a família, apresentando novas alternativas para gerar renda; 

               IV. Desenvolver habilidades e competências para que o aluno possa se tornar protagonista de sua vida, com uma postura empreendedora frente à comunidade e ao mercado de trabalho;

              V. Possibilitar ao professor o desenvolvimento profissional, por meio de técnicas e ferramentas de aprendizagem inovadoras e estimula seu crescimento como sujeito social;

Art. 5º - Para a consecução dos objetivos previstos nesta lei, poderão ser celebrados convênios e parcerias com o SEBRAE, bem como outras Entidades da sociedade civil, órgãos públicos federais, estaduais e municipais, visando difundir a Educação Empreendedora. 

Art. 6º - Revoga-se as disposições em contrário.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2023
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